
 

GUIA DE APOIO À 
SUBMISSÃO DE CANDIDATURAS 

Aviso PESSOAS-2026-4 
Formação contínua de docentes, formadores e outros agentes de educação e profissionais do sistema de 
educação e formação 
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1_Identificação

Todos os campos das 
secções Operação e 
Aviso  são de 
preenchimento 
obrigatório.
 (assinalados com *)

Sugere-se que o Nome 
da Operação permita 
distinguir o Nome da 
Operação adotado no 
Aviso anterior (quando 
aplicável)

Após preenchimento 
dos campos, carregar 
em Guardar 
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2_Entidades

Se existir informação em falta, no Balcão, relativamente a alguma das entidades registadas, surge a mensagem:
 “Deve concluir o registo da entidade xxxxxxxxx no Balcão”

Na secção Beneficiários, prime-se em 
“Novo Beneficiário” , insere-se NIF da 
entidade beneficiária e prime-se em  
VALIDAR NIF. 

Os campos “Insira uma unidade 
organizacional” (opcional) e “Escolha o 
tipo de participação da entidade” 
(obrigatório) ficam disponíveis.  
Neste último, escolhe-se a opção 
“Beneficiário”:

Prime-se em Guardar. 
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2_Entidades

Na secção Contactos de Candidatura, prime-se em “Novo Contacto” , insere-se 

NIF do contacto e prime-se em  VALIDAR NIF. 

Se o contacto estiver associado a um NIF não associado à Entidade, o NIF será 

considerado inválido. Os contactos devem ser de utilizadores do Balcão 

associados à Entidade, caso contrário surgirá mensagem de validação. 
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3_Caraterização
Os campos Descrição, Objetivos, 

Resumo em Português e Inglês 

são de preenchimento 

obrigatório.
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3_Caraterização

Cronograma da Operação – Data de Início e de Conclusão 

da operação. Atender à regra de elegibilidade da despesa 

prevista em Aviso e à duração máxima das operações (30 

meses - Sem prejuízo das operações, em função da sua 

data de início efetivo, não poderem ter, em regra, uma 

data de fim posterior a 31.12.2028).  Este intervalo terá de 

ser concordante com o cronograma da atividade 

(separador 7).

Os campos Diagnóstico de 

necessidade/Estado de Arte e Metodologia 

de Acompanhamento são de preenchimento 

obrigatório.

Descrever a metodologia que conduziu à 

identificação do plano formativo incluído na 

candidatura.

Plano de Comunicação – a entidade 

beneficiária deve assegurar o cumprimento 

do estatuído na alínea d) do artigo 15.º do 

Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março.
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4_Enquadramento

A secção Operações Relacionadas não é aplicável ao presente Aviso. 

Em Atividade económica da 
operação, prime-se “CAE DA 
OPERAÇÃO”, insere-se o CAE, 
podendo efetuar a pesquisa por 
designação ou número. 

Pode indicar mais do que um CAE que 
se aplique à atividade/objeto da 
candidatura, desde que a soma das % 
de afetação à Operação, perfaça 
100%.
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5_Critérios de Seleção Nos Critérios de Seleção, a 
entidade preenche os campos 
Fundamentação e Valor 
(campos obrigatórios), para 
todos os critérios 
(parametrizados de acordo com 
a Grelha  de Análise publicada no 
Anexo B – 3 do Aviso).

Carregar em Guardar.
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6_Localização Em Localização, prime-se 
“ADICIONAR LOCALIZAÇÃO”, e 
registam-se os elementos 
requeridos pelo sistema. 

Os campos da NUT II são 
obrigatórios para efeitos de análise 
de candidatura

O somatório das percentagens tem 
de ser igual a 100%
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7_Atividades Na secção Identificação de 
atividades, carregar em 
Nova Atividade – Inserir, 
apenas 1 atividade.

Inserir designação da atividade – Exemplo 
“Plano de Formação 26_28” 

Inserir Data de Início e Data de Conclusão 
da atividade em questão, considerando 
que as datas devem ter aderência ao 
Cronograma da Operação, registado no 
separador 3_Caraterização.

Carregar em Guardar
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7_Atividades
Na secção 
Cursos/Percursos, deve 
selecionar a Área de 
educação  e formação – 
CNAEF e carregar em 
Adicionar para registar 
cursos. 

É possível remover cursos já registados, assinalando-os 
na lista de Cursos e carregando em Remover Seleção. 

Permite 
consultar o 
curso

Permite 
editar o 
curso
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7_Atividades

Na Caraterização do Curso, é digitada a 
Designação do Curso, o Nível de 
qualificação do Curso e o Número de 
Autorização de Funcionamento (Código 
da acreditação do CCPFC ou Código da 
Ficha da ação).
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7_Atividades
Na secção Horas de Formação, deve-se 
registar o número de Horas de Formação, 
por Tipo de horas (E-Learning, B-Learning, 
Sala, Prática em Contexto de Trabalho), em 
conformidade com a ficha da ação, 
carregando em Adicionar Linha +.

E-learning – nº de horas de formação a 
distância

Sala – nº de horas formação presencial

PCT – nº de horas de “Trabalho Autónomo”, 
(Exclusivamente para a modalidade 
“oficinas”)

Carregar em Guardar.

A secção Informação 
Adicional não é aplicável 
ao presente aviso.

O quadro Resumo não é 
editável. Mostra a 
informação registada 
posteriormente nas 
Ações.



14

7_Atividades

Para registar as ações, carregar em Ações

Registar Número da Ação, Designação e Número de Horas por Dia (os restantes campos não estão editáveis). 

Carregar em Guardar.

Carregar em Adicionar Linha +

Os dados registados têm de 
estar em consonância com 
os da Ficha de ação.

Carregar em Guardar.
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7_Atividades

Após Guardar,  deve carregar-se em 
Caraterizar.

 (para entrar na Caraterização da Ação).
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7_Atividades
Na Caraterização da Ação:

Preencher campos do Local 
de Realização (são 
obrigatórios)

Carregar em Adicionar 
Linha + e registar horas por 
Tipo de Horário aplicável na
Organização da Formação 
– Horário (campo obrigatório 
independentemente da 
tipologia)

Carregar em Guardar

As opções disponíveis no tipo de horário são 
Laboral e Pós-Laboral. 
Para efeitos de candidatura e em regra:

O horário laboral decorre nos dias úteis;

O horário pós-laboral decorre aos feriados e fins de 
semana
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7_Atividades7_Atividades

Carregar em Adicionar Linha + e registar 
horas por Modalidade aplicável na
Organização da Formação – Horário 
(Presencial/ Online (Presencial)
(A opção Online(Presencial) não se aplica 
nesta tipologia – não deve ser selecionada)

Carregar em Guardar

Carregar em Adicionar Linha + nos 
Formandos e registar número de formandos 
por Tipo de Formando
(Empregados Externos/ Empregados 
Internos)

Carregar em Guardar
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7_Atividades

Carregar em Ações

O quadro das Ações já se encontra preenchido com a informação registada no detalhe da ação

A funcionalidade Agregação não é 
aplicável à presente TO.

Carregar em Caraterização

O quadro Resumo já se encontra 
preenchido com a informação 
registada no detalhe das várias 
ações
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7_Atividades

Carregar em Cursos/ Percursos

Após registo dos cursos, a entidade deve carregar em Adicionar 
Linha + nos Formadores e efetuar o registo do Tipo de Horas de 
monitoria, Tipo de Vínculo e Nível, por Curso

Carregar em Guardar

As opções para o Tipo de 
Horas de monitoria são E-
Learning, B-Learning, 
Sala, Prática em Contexto 
de Trabalho não deve ser 
mobilizada na monitoria – 
são horas de trabalho 
autónomo dos formandos 
contabilizadas, apenas, 
para o volume de 
formação (carga horária 
do curso).

O Tipo de Vínculo é 
Formador Interno ou 
Formador Externo.

As opções para Nível são 
Nível Qualificação 1 a 3/ 
Nível Qualificação 4 a 5/

Nível Qualificação 6 e 
seguintes

Os níveis a selecionar devem estar de acordo com os destinatários 
da ação:
- N Q ≥ 6 – Docentes e Psicólogos ou equivalentes
- NQ 1 e 3 – Assistentes Operacionais ou equivalentes
- NQ 4 e 5 – Restantes categorias
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8_Custos

No Quadro 
financeiro é 
preenchida a 
informação relativa 
aos custos da 
operação em 
Adicionar Folha de 
Cálculo.
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8_Custos
A entidade seleciona a opção 

Adicionar Linha na janela que é 

iniciada, tantas vezes quantas 

categorias de custo 

pretendidas e preenche os 

campos Beneficiário, Custo 

Total e Categoria de Custos.

Os campos Custo Elegível, 

Custo Elegível Não Financiado 

e Custo Não Elegível não são 

editáveis.

Carregar em Guardar e Sair. 

• 1.1.0 - Pessoal afeto à operação
• 1.3.0 - Formadores internos
• 1.4.0 - Formadores externos 
• 2.2.0 – Encargos salariais dos ativos em formação
• 2.7.0 – Alimentação
• 2.8.0 – Transportes
• 2.9.0 – Alojamento
• 2.10.0 – Acolhimento
• 2.11.0 – Seguros
• 96.2.0 - OCS - Taxa Fixa até 15% - Custos Indiretos 

(sobre 1.1.0 - Pessoal afeto à operação, 1.3.0 - 
Formadores internos, 1.4.0 - Formadores externos)

Não é necessário preencher o 

valor referente à 96.2.0, pois o 

cálculo é efetuado 

automaticamente recorrendo 

às categorias que constituem 

base de incidência.
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9_Financiamento

Este separador 
não é de 
preenchimento 
obrigatório e não 
é aplicável à 
presente TO.
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10_Indicadores
As metas dos Indicadores 
de realização e de 
resultado representam 
um compromisso da EB. 

O AAC estabelece regras 
para os casos de 
incumprimento.

As metas devem cumprir 
as condições no AAC. 
O ano da meta é o ano do 
término da operação.

O número de 
participações a 
contratualizar (EEPO014) 
não pode ser inferior ao 
número participações 
previstas no pedido de 
financiamento.

Carregar em Guardar.
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11_Documentos

Neste separador a 
entidade carrega os 
documentos definidos 
no aviso (tamanho 
máximo recomendado 
dos ficheiros – 12MB).

A lista da 
documentação 
obrigatória encontra-se 
no Anexo A – 1 do AAC

A falta de documentos 
condiciona a análise da 
candidatura e o 
encerramento das 
análises do aviso.
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12_Resumo No separador Resumo é 
visualizado um breve 
Resumo da operação e 
surge a Declaração de 
Compromisso, onde deve 
ser assinalada a opção 
Aceito.

A entidade deve aceder ao 
link Abrir Declaração de 
Consentimento e carregar 
em Autorizo (fazer scroll) 
para que o botão fique 
editável), para que a 
Declaração de 
Consentimento fique 
autorizada e possa ser 
possível a submissão.



Após confirmação das Declarações, o botão 
de submissão fica disponível.

Botão - Validar Candidatura – Verifica  se 
existem separadores com preenchimento 
inválido, e se for o caso, emite mensagem 
“A candidatura possui páginas inválidas.”

Botão - Submeter Candidatura – Permite a submissão 
da candidatura, se todos os separadores estiverem 
válidos. Caso contrário surge a mensagem “Tem 
validações por corrigir nesta candidatura.”
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É necessário que o utilizador apresente perfil de Super-Utilizador.

12_Resumo


	Diapositivo 1
	Diapositivo 2
	Diapositivo 3
	Diapositivo 4
	Diapositivo 5
	Diapositivo 6
	Diapositivo 7
	Diapositivo 8
	Diapositivo 9
	Diapositivo 10
	Diapositivo 11
	Diapositivo 12
	Diapositivo 13
	Diapositivo 14
	Diapositivo 15
	Diapositivo 16
	Diapositivo 17
	Diapositivo 18
	Diapositivo 19
	Diapositivo 20
	Diapositivo 21
	Diapositivo 22
	Diapositivo 23
	Diapositivo 24
	Diapositivo 25
	Diapositivo 26

